
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 2.404/SANJ/2021

Tatuí, 25 de outubro de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidenteda Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta ao Requerimentonº 2752/2021.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção ao requerimento
supramencionado, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pela Sra. Tirza Luiza de Melo M. Martins, Secretária Municipal de

Saúde.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente,

   Xi

MIGUEL LOPES GÁRBOSO JÚNIOR
PREFEITO 5     

Avenida DomingosBassi, nº 1.000
CECAP - Tatuí/SP



Prefeitura Municipal de Tatuí
Secretaria Municipal de Saúde

Rua José Ortiz de Camargo, 594 - CEP: 18.270-500 — Tatuí - SP
Fone: (0XX15) 3305-8855 

Tatuí, 15 de outubro de 2021.

OFÍCIO Nº. 2486/2021 GABINETE DA SECRETÁRIA

Com nossos cordiais cumprimentos, venho por meio do presente prestar

informações a Vossa Senhoria com relação ao Requerimento 2752/2021 emitido

pela Câmara Municipal de Tatuí a fim de que se de resposta à referida Casa

Legislativa, conforme abaixo:

Em julho de 2008, foi aprovado pela CIB o limite financeiro federal de média e

alta complexidade de cada município, estabelecendo o montante de recursos

destinados à população residente e o recurso destinado à população referenciada

de outros municípios. Nos meses seguintes trabalhou-se a programação por gestão

e por estabelecimento de saúde, culminando na aprovação da PPI na Reunião da

CIB de outubro de 2008, sendo implantada a partir de novembro de 2008.

De acordo com o Departamento Regional de Saúde — DRS XVI, “a discussão

relacionada à PPI pode ser realizada com os municípios de referência a qualquer

momento, quanto à revisão e atualização de recursos no momento não temos esta

informação”.

Sem mais para o momento, deixamos votos de alta estima e consideração.

Tirza Luiza de Melo M. Martins
Secretária Municipal de Saúde

Ao Ilmo. Sr.

“RENATOPEREIRADE CAMARGO
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
Prefeitura de Tatuí-SP


